
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, sexta-feira, 13 de janeiro de 2017. Ano IV, Edição 614 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 001/2017 – PP/DG 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 27, c/c  Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Art. 
22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.000154; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO 
DA COSTA, para representar este Poder Legislativo na Comitiva do 
Prefeito de Manaus nas atividades em Bogotá/Colômbia, no período de 
18 a 22 de janeiro de 2017, com o propósito de conhecer o sistema 
BRT – Mobilidade Urbana. 
 

II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de passagem 
aérea nos trechos MAO/BOG/BOG/MDE/MDE/MAO. 
 

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 13 de janeiro de 2017. 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício.

 
 

 
PORTARIA Nº 002/2017 – PP/DG 

 
LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 27, c/c  Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Art. 
22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.000152; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO 
DA COSTA, para representar este Poder Legislativo na Comitiva do 
Prefeito de Manaus nas atividades em Bogotá/Colômbia, no período de 
18 a 22 de janeiro de 2017, com o propósito de conhecer o sistema 
BRT – Mobilidade Urbana. 
 

II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 05 (cinco) diárias, para o 
Vereador acima mencionado.  
 

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 13 de janeiro de 2017. 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício. 

 
 

 
PORTARIA Nº 003/2017 – PP/DG 

 
LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 27, c/c  Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Art. 
22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 
julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.000155; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL, 
para representar este Poder Legislativo na Comitiva do Prefeito de 
Manaus nas atividades em Bogotá/Colômbia, no período de 18 a 22 de 
janeiro de 2017, com o propósito de conhecer o sistema BRT – 
Mobilidade Urbana. 
 

II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de passagem 
aérea nos trechos MAO/BOG/BOG/MDE/MDE/MAO. 
 

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 13 de janeiro de 2017. 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício 
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PORTARIA Nº 004/2017 – PP/DG 
 
                LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 27, c/c  Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Art. 
22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 
                CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 
 
                CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.000153; 
 

R E S O L V E, 
 
               I - DESIGNAR o Vereador ROSIVALDO OLIVEIRA 
CORDOVIL, para representar este Poder Legislativo na Comitiva do 
Prefeito de Manaus nas atividades em Bogotá/Colômbia, no período de 
18 a 22 de janeiro de 2017, com o propósito de conhecer o sistema 
BRT – Mobilidade Urbana. 
 
               II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara 
Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 05 (cinco) diárias, 
para o Vereador acima mencionado.  
 
               III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
              Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 13 de janeiro de 2017. 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício. 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 003/2017 – GP/DG 
 
                     LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 27, c/c Art. 22, Parágrafo único, I, “a”, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 
                     CONSIDERANDO o que consta do Processo 
Administrativo n. 2016.10000.10718.0.000497; 
                     
                     CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o art. 236 da 
Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971;  
 

R E S O L V E, 
 
                      I – PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo 
estabelecido na Portaria n. 105/2016-GP/DIAD, que determinou 
instauração de sindicância para apurar a responsabilidade dos fatos 
relatados no Processo supracitado. 
 
                    II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
                    Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de janeiro de 2017. 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício.

 
 

 

 



 

 

 

 


